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ATOS ADMINISTRATIVOS
CONCEITO

A Administração Pública, para atingir os fins a que se propõe, pratica uma série de atos, chamados atos da Administração Pública, arrolados como atos materiais e atos administrativos. Os atos materiais são atos ajurídicos, porque não produzem efeitos jurídicos, uma vez que não expressam a vontade da Administração, embora deles possam decorrer efeitos de natureza jurídica. Dar aula em uma instituição pública é um ato material, não jurídico. 

Os atos jurídicos praticados pela Administração Pública podem ser realizados sob o regime de Direito Privado ou do Direito Público. Os regidos sob o regime de Direito Público são objeto de estudo do Direito Administrativo, são os chamados atos administrativos. 

Os atos administrativos são, portanto, uma espécie do gênero ato jurídico. Seria a manifestação da vontade unilateral da Administração Pública. Diferem dos atos judiciais (emanados do Poder Judiciário) e dos atos normativos (emanados do Poder Legislativo), embora sejam administrativos os atos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário que não sejam específicos às suas funções constitucionais, como nomeação de servidor e compra de material. 

Para a doutrina existem:


- ato administrativo;


- fato da Administração.  

Os atos administrativos diferem dos Fatos da Administração, pois neste não há alguns elementos que compõem o ato administrativo, como por exemplo, a possibilidade de revogação e presunção de legitimidade. A principal condição do ato administrativo é que haja a vontade da Administração.

Os atos administrativos são emanados da vontade da Administração Pública e visam a declarar, certificar, criar, alterar, transferir e extinguir direitos e obrigações. 

Conceito

Para Hely Lopes Meirelles,  “é toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Conceitua Maria Sylvia Zanella Di Prieto como a “declaração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de direito público e, sujeita a controle pelo Poder Judiciário”. Na sua concepção, há duas modalidades de ato administrativo: aqueles vinculados à lei e aqueles vinculados à vontade (discricionários).

REQUISITOS NECESSÁRIOS À FORMAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO

Lei n° 4.717/65
Art. 2°

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de:
a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as seguintes normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições legais do agente que o praticou;
b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;
d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido;
e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência
1 – Competência – É o agente capaz, o qual deve ter competência para praticar o ato. Essa competência é definida em lei. O ato administrativo deve resultar do exercício das atribuições de um agente competente, seja discricionário ou vinculado, sob pena de invalidação, observando-se maior rigor quanto à competência nos atos discricionários. Na observância da competência, deve-se verificar se o agente, embora capaz, estava ou não impedido de praticar o ato. A competência decorre da própria lei. 
CF/88 art. 61, § 1°, “a”; 
Art. 61...
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - ...

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
Lei n° 8.112/90 arts. 2° e 3°)
Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.
a) o exercício da competência é:

a.1) obrigatório, pois a competência não é exercida à livre discrição do agente público;

a.2) intransferível, pois não pode ser transferida por vontade de seu titular ou ser objeto de permuta com outro agente, podendo, no entanto, ser delegada ou avocada, nos termos da lei;

a.3) irrenunciável, pois dela o seu titular não pode dispor ou se desfazer, sendo vedada, salvo autorização legal, a renúncia total ou parcial de poderes de competência;

a.4) imodificável, pois seu titular não pode alterá-la para torná-la mais ampla ou mais restrita;

a.5) imprescritível, mesmo que fique muito tempo sem ser exercida por seu titular.

2 – Finalidade – É o interesse público, sempre estará prevista em lei. Deve ser atendida para o ato administrativo ter validade. O ato administrativo deve ser praticado unicamente para um fim de interesse público, não há ato sem um fim público a sustentá-lo, e é nulo por desvio de finalidade o ato praticado fora da exigência do interesse público ou se há desvio de sua finalidade a fim de atender a um interesse privado. Sempre a finalidade deve informar para quê o ato foi praticado.

É o resultado que a Adm. quer alcançar com a prática do ato. Ex. Remoção ex offício de servidor. A finalidade é suprir o quadro de pessoal do órgão que irá receber esse servidor. Em sentido amplo, é o interesse público; em sentido restrito, é o resultado específico que se quer atingir com o respectivo ato.
3 – Forma – A inexistência da forma torna o ato inexistente e a sua inobservância leva à nulidade do ato. A forma mais usual é a escrita, mas os atos podem ser, excepcionalmente: 

3.1 - verbais (ordens a um servidor); 

3.2 - pictóricos (placas de sinalização de trânsito);

3.3 - eletromecânicos (semáforos);

3.4 - mímicos (guarda de trânsito).

A forma não deve ser confundida com formalidade ou formalização, que é o modo específico da apresentação da forma. Exemplo: um decreto é uma formalidade, na forma escrita. A inexistência da forma leva à nulidade do ato. A revogação ou alteração de um ato administrativo deve obedecer à mesma forma do ato revogado. 

4 – Motivo – É o pressuposto, a circunstância de fato e de direito que autoriza a prática do ato administrativo, a razão que leva a Administração a praticar o ato. É a situação do mundo real, as ações ou omissões dos agentes públicos ou dos administrados que impulsionam a expedição do ato administrativo pela Administração Pública. O motivo pode ou não constar da lei. Se constar da lei, o administrador deve aguardar a ocorrência da situação nela prevista. Se não constar da lei, o administrador pode praticar o ato a partir da escolha de uma situação de fato que enseja a prática do ato. De qualquer forma, a validade do ato depende da existência do motivo. 

- Teoria dos Motivos Determinantes – pela teoria dos motivos determinantes, o ato só é válido se realmente ocorreram os fatos enunciados, em outras palavras, os fatos que determinam a vontade do agente integram a validade do ato, que fica irremediavelmente viciado se forem invocados motivos falsos, inexistentes ou incoerentes, mesmo que esses motivos não tenham sido exigidos pela lei. Não se pode confundir motivo com motivação, pois esta é a descrição, a narrativa dos motivos que levaram à prática do ato.  

Pressuposto de Direito: é o dispositivo legal que autoriza o ato

Pressuposto de fato: é a ocorrência do fato previsto ou implícito na lei. Se previsto, vincula-se o ato da administração.

Motivação: é a descrição circunstanciada dos motivos de fato e de direito que autorizam o ato propriamente dito.

5 - Objeto – O objeto deve ser lícito, possível, determinado ou determinável. Deve estar previsto em lei (é o requisito que mais de assemelha ao ato jurídico comum). Também chamado de conteúdo por alguns autores, o objeto é o que o ato enuncia, opina ou modifica. É a aquisição, resguardo, transferência, transformação, extinção, e declaração de direitos ou de uma determinada situação jurídica, ou a imposição de obrigações ao Estado ou aos administrados.

Ex. Desapropriação. O ato da desapropriação é o conteúdo, e o imóvel desapropriado o objeto.

ATRIBUTOS ( Características) do Ato Administrativo

1 – Presunção de legitimidade e veracidade – Em virtude de a Administração Pública somente poder atuar nos limites autorizados pela lei, deduz-se e presume-se que todos os seus atos são verdadeiros e na conformidade com o Direito. Não significa que sempre são legais, é uma presunção, que admite prova em contrário. Os atos presumem-se verdadeiros em relação aos fatos alegados, como no caso das certidões, atestados e declarações emanadas da Administração Pública.

2– Imperatividade – A regra é que o ato administrativo tem força perante terceiros, os atos de consenso entre particular e Administração são a exceção, posto que certos atos administrativos constituem situação de observância obrigatória a quem se destinam, independentemente de sua concordância, mesmo contrariando seus interesses. A Profª Di Pietro vai dizer que esse atributo não é encontrado em atos que outorgam direitos ou meros atos como certidões e atestados, porém, é preciso levar em consideração que uma autorização, uma certidão, é um documento que vale perante terceiros. Assim, embora não tenha para o particular beneficiário do ato em si (certidão, autorização etc...) a característica de imperatividade, mas o tem perante terceiros, sob a ótica de que aquele documento expedido pela Administração ter força perante terceiros.

3 – Executoriedade – A Administração pode executar seus atos independentemente de terceiros ou do Poder Judiciário. Os atos são auto-executáveis. Esse atributo não se confunde com penalidade ou processo sumário de aplicação de punições. Não está presente em todo e qualquer ato administrativo, mas somente nos casos previstos em lei (exemplo: encampação, destruição de alimentos com prazo de validade vencido) ou quando se trata de medida urgente, em que são indispensáveis ao resguardo do interesse público, quando medidas posteriores podem ser inúteis (exemplo: demolição de prédio que ameaça ruir). É incompatível com o exercício do contraditório e da ampla defesa, embora possa o administrado que se sinta lesado solicitar proteção judicial. 

Diversamente, o particular que assim agir comete o crime previsto nos arts. 345 e 346 do CP “exercício arbitrário das próprias razões.”
CLASSIFICAÇÃO

Inúmeros são os critérios, dentre os doutrinadores do Direito Público, de classificação dos atos administrativos. Adotamos, para fins de nosso estudo, o critério adotado por Hely Lopes Meirelles:

1 – Quanto aos seus destinatários: 

- atos gerais: são atos sem destinatários determinados, seus efeitos alcançam todos os sujeitos abrangidos em uma determinada situação. Geralmente são os atos administrativos de conteúdo normativo, pois possuem comando abstrato e impessoal (regulamentos, instruções, etc.);

- atos individuais: são atos cujos efeitos alcançam um ou poucos destinatários, de forma individualizada, criando uma situação jurídica particular (ex: nomeação)

2 – Quanto ao seu alcance ou abrangência de seus efeitos:

- atos internos: são praticados nos limites dos órgãos da Administração Pública, e se destinam a regular procedimentos, e somente produzem efeitos no interior da Administração Pública, sem alcançar terceiros; (Ex. regulamentação de uso de crachá)

- atos externos: alcançam os administrados, provendo sobre estes direitos e obrigações. Devem ser publicados no órgão oficial.

3 – Quanto ao seu objeto:

- atos de império: são atos praticados de forma unilateral, imperativa e coercitiva pela Administração, praticados no uso de suas prerrogativas e privilégios, ou seja, de sua supremacia sobre os administrados (ex: desapropriação);

- atos de gestão: também chamados de atos de administração ou administrativos típicos, neles, a Administração não age com supremacia sobre os administrados, mas em relação de igualdade com os particulares, geralmente são atos concernentes à administração dos bens e serviços públicos, e nos atos negociais;

- atos de expediente: são atos da rotina interna do órgão, praticados por servidores sem competência decisória, e geralmente destinam-se a dar andamento aos processos.

4 – Quanto ao seu regramento:

- atos vinculados: o administrador não tem liberdade para agir. O ato é puramente vinculado ao comando da lei;

- atos discricionários: há certa liberdade de ação, embora não exista ato administrativo discricionário, apenas poder discricionário.

Outras classificações:

1 – Quanto à sua composição:

- atos simples: para a formação do ato se faz necessário o concurso de um único órgão, unipessoal ou colegiado;

- ato complexo: para a formação do ato é necessária a conjugação de vontade de mais de um órgão, de um órgão e de um agente ou de mais de um agente (ex: nomeação de servidor; investidura de Ministro do STF; do PGR); Atenção: A Profª Di Pietro coloca a nomeação do PGR como exemplo de ato composto, no que é questionada por José dos Santos Carvalho Filho (11ª Ed. 118)
- ato composto: é um ato que parte da vontade de um órgão, porém, para se tornar exeqüível, é necessária a sua ratificação por um segundo órgão (ex: autorização que necessita de visto de uma autoridade superior; homologação de um procedimento licitatório.)

2 – Quanto ao seu conteúdo ou efeitos:

- ato constitutivo: cria uma nova modalidade de situação jurídica do indivíduo perante a Administração;

- ato extintivo: extingue situações jurídicas individuais;

- ato declaratório: preserva direitos, reconhece ou possibilita o exercício de situações preexistentes (ex: certidões)

- ato alienativo: transfere a titularidade de bens e direitos. Dependem de autorização legislativa;

- ato modificativo: altera situações preexistentes sem suprimir direitos e obrigações;

- ato abdicativo: traduz renúncia de direitos, em caráter incondicional e irretratável.

3 – Quanto à eficácia:

- ato válido: provém de autoridade competente e possui todos os requisitos de validade;

- ato nulo: possui vício insanável desde seu nascedouro por ausência ou defeito de seus elementos constitutivos ou procedimentos para sua formação. A nulidade deve ser decretada pela Administração ou judicialmente. A Lei admite sua convalidação.

- ato inexistente: não se aperfeiçoa como ato administrativo, embora tenha aparência regular.

4 – Quanto à exeqüibilidade:

- ato perfeito: reúne todos os elementos e requisitos necessários à sua formação e está apto a produzir efeitos;

- ato imperfeito: incompleto na sua formação ou necessita de complementação para sua operação;

- ato pendente: ato perfeito, porém pendente de termo ou condição para sua exeqüibilidade;

- ato consumado: irretratável ou imodificável, pois já produziu todos os seus efeitos;

5 – Quanto à retratabilidade:

- ato irrevogável: ato que já produziu seus efeitos, fazendo a coisa julgada administrativa;

- ato revogável:  pode  ser  invalidado  pela  Administração  por  motivos  de  conveniência, oportunidade ou justiça;

- ato suspensível: seus efeitos podem cessar por ato da Administração ou por atos judiciais, por determinado tempo, para restauração futura de sua operatividade;

6 – Quanto ao modo de execução:

- ato auto-executório: é auto-executável pela própria Administração, não necessitando de ordem judicial;

- ato não auto-executório: necessita de ordem judicial para produzir seus efeitos;

7 – Quanto ao objetivo:

- ato principal: manifesta a vontade final da Administração;

- ato complementar: aprova ou ratifica o ato principal, dando-lhe operatividade; 

- ato intermediário: ato autônomo, mas que concorre para a formação do ato principal e final;

- ato-condição: é um ato-meio, que concorre para a realização de um ato-fim;

- ato de jurisdição: decide matéria controvertida, normalmente recursal, e não produz coisa julgada.

ESPÉCIES DE ATO ADMINISTRATIVO:

A doutrina é diversificada quanto ao agrupamento das diversas espécies de ato administrativo. No ensinamento de Hely Lopes Meirelles, os atos administrativos são agrupados em cinco espécies:

1 – atos administrativos normativos:

destinam-se a explicitar a aplicação da lei, e possuem comando geral da Administração. São os Decretos, Regulamentos, Instruções Normativas, Regimentos, Resoluções, Deliberações, Portarias de um modo geral.

2 – atos administrativos ordinatórios:

visam a disciplinar a conduta dos agentes e o funcionamento da Administração, e só atuam no âmbito interno. São as Instruções, Circulares, Avisos, Portarias, Ordens de Serviço, Provimentos, Ofícios, Despachos.

3 – atos negociais:

encerram interesse da Administração e do particular, e visam a concretização de um negócio jurídico. São as Autorizações, Licenças, Admissões e Permissões, Aprovações, Vistos, Homologações, Dispensas, Renúncias, Protocolos administrativos, Protocolos de intenções, etc.

4 – atos enunciativos: 

nesses atos, a Administração não tem interesse a resguardar. Destinam-se a atestar um fato ou emitir uma opinião. São as Certidões, Atestados, Pareceres (normativos e técnicos), Apostilas.

5 – atos punitivos:

visam a punir e aplicar sanções aos servidores e administrados por infringência às normas legais. São as Multas administrativas, Interdições de atividades, Destruições de coisas, etc.

VINCULAÇÃO E DISCRICIONARIEDADE

O ato administrativo pode ser vinculado ou discricionário. Os atos vinculados são praticados na conformidade com a vontade da lei. O comportamento da Administração fica adstrito aos ditames legais, e a falta de qualquer requisito determinado na norma legal compromete a validade do ato. O ato discricionário pode ser praticado pela Administração com uma certa margem de liberdade, levando em conta questões referentes à conveniência e à oportunidade. No entanto, discricionariedade não significa arbitrariedade, e mesmo para nos atos discricionários a atuação da Administração é restrita aos preceitos legais. 

Alguns doutrinadores entendem a discricionariedade como somente uma vinculação subjetiva, uma vez que sempre a lei está a balizar a conduta do administrador, uma vez que é ela, a lei, que autoriza ao administrador agir discricionariamente dentro de limites.

DESFAZIMENTO

Por questões de mérito ou de legalidade, o ato administrativo pode ser revogado ou anulado. 

- Revogação – na revogação, o ato pode ser perfeito, legítimo e eficaz, mas a Administração pode revogá-lo, com respaldo em seu poder discricionário, ou seja, por razões de oportunidade ou conveniência, respeitados os direitos adquiridos. A revogação é um ato que somente pode ser praticado pela Administração, e tem sempre que levar em conta o interesse público.

- Anulação – quando o ato estiver eivado de vício de ilegalidade, pode ser anulado pela própria Administração, ou pelo Poder Judiciário. O ato anulado não produz efeitos, mas também devem ser respeitados os direitos adquiridos. De acordo com a Lei nº 9.784, de 1999, decai em cinco anos o direito de a Administração anular atos que produzem efeitos benéficos aos destinatários, e podem ser convalidados atos com defeitos sanáveis que não acarretam prejuízos a terceiros ou lesão ao interesse público. 

CONTROLE

O controle dos atos administrativos é feito pela Administração ou pelo Poder Judiciário. A atividade jurisdicional deve ser provocada, e somente é admitida para os casos de ilegalidade dos atos, enquanto a Administração atua também por razões de conveniência e oportunidade, na revogação, e de ofício, na anulação. 

Art. 5°, XXXV da CF/88

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso."

Art. 103-B (Conselho Nacional de Justiça)
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituílos, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;
Art. 130-A (Conselho Nacional do Ministério Público)

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas;
STF
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A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PROPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VICIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGA-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIENCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL
EXTINÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

A Profª Di Pietro nos fala de algumas formas de extinção do ato administrativo:

I – cumprimento de seus efeitos;

II – desaparecimento do sujeito ou objeto;

III – retirada, que abrange:

a) revogação, em que a retirada se dá por razões de oportunidade e conveniência; (efeitos ex nunc)

b) invalidação, por razões de ilegalidade;

c) cassação,  a retirada se dá porque o destinatário deixou de cumprir condições que deveriam permanecer atendidas. Ex. Hotel que muda seu objeto, transformando-se em “casa de tolerância”.

d) caducidade, por superveniência de norma jurídica que tornou impossível a situação antes permitida. Ex. Caducidade de permissão para explorar parque de diversões em local que, em face da nova lei de zoneamento, aquela atividade tornou-se incompatível;

e) contraposição, porque o ato emitido se contrapõe ao primeiro. Ex. Exoneração de cargo em comissão, uma vez que esse ato (exoneração) se contrapõe ao da nomeação.

Dos Vícios:
Relativos ao sujeito:

- incompetência; (art. 84, VI, XII e XXV – CF/88)
- incapacidade (impedimento e suspeição)

- usurpação de função (crime – CP art. 328)

- excesso de poder (Ex. autoridade não tem competência aplicar pena de suspensão, e aplica a pena)

- função “de fato” (Ex. servidor que completou 70 anos, e ainda pratica o ato administrativo);

